
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 
 

 

 

  

________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6160 – Fax (51)3616-6903 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE - RS 

016 

ATA DA 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2024. 

 

 

Aos 15 dias do mês de abril de 2024, às 18:45 horas, na Sala de Reuniões da Câ-
mara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Desenvolvimento Social. Presente o Presidente da Comissão, Verea-
dor Flávio Junior Ilha, o Vice-Presidente da comissão, Vereador Gean Mateus Quoos 
e o Membro da Comissão, Vereador Sidnei Santos Vieira, todos presentes, na com-
panhia da Assessora Jurídica, Eliana Weber – OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião o 
Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discus-
são do(s) seguinte(s) expedientes já analisados por esta Comissão: a) Projeto de 
Lei nº 027/2024: Concede incentivos à empresa MATEUS BRANDÃO DA SILVA ME 
visando sua instalação junto à Incubadora Empresarial de Passa Sete e dá outras 
providências; b) Projeto de Lei nº 028/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse pú-
blico e sem concurso público, 4 (quatro) servidores(as) na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE para atuarem, respectivamente, nas Micro Áreas de Saúde 
nº 04, 06, 07 e 08; c) Projeto de Lei nº 029/2024:Autoriza o Poder Executivo Muni-
cipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse 
público e sem concurso público, 1 (um)(a) servidor(a) na função de ARTESÃO(Ã) 
para atuar em atividades relacionadas aos Projetos de Oficinas Terapêuticas e NAAB 
– Núcleo de Apoio a Atenção Básica desenvolvidos pela Secretaria de Saúde; d) 
Projeto de Lei nº 030/2024:Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-
curso público, 1 (um)(a) servidor(a) na função de AGENTE DE COMBATE ÀS EN-
DEMIAS para atuar em ações de vigilância em saúde, ligadas a Secretaria Municipal 
de Saúde; e) Projeto de Lei nº 031/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público 
e sem concurso público, 2 (dois) servidores(as) na função de FARMACÊUTICO(A) 
para atuarem junto as Farmácias Básicas das Unidades Básica de Saúde vinculadas 
as equipes de Estratégia de Saúde da Família – ESF 1 (um) e 2 (dois), respectiva-
mente; f) Projeto de Lei nº 032/2024: Autoriza o Poder Executivo Municipal a con-
tratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e 
sem concurso público, 1 (um) servidor na função de OPERADOR DE MÁQUINAS 
para atuar junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Econômico. g) Projeto de Lei nº 033/2024: Fixa data de vencimento e per-
centual de desconto para arrecadação do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, 
ano calendário de 2024, e dá outras providências. Para a análise dos Projetos, a 
Comissão indicou como Relator o Vereador Flavio Junior Ilha. Após análise, os inte-
grantes da Comissão exararam parecer unânime pela legalidade dos Projetos de Lei 
analisados, podendo todos prosseguir para deliberação em Plenário, nos termos do 
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Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. O Senhor Presidente declarou encer-
rada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e demais 
presentes. 
 

 

____________________________________________ 

Flávio Junior Ilha - Relator 

Presidente da Comissão de Constituição  

Justiça e Desenvolvimento Social 

 

 

_______________________________                     _______________________________ 

              Gean Mateus Quoos                      Sidnei Santos Vieira 

           Vice-Presidente da Comissão                                Vereador Membro da Comissão 


